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e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a licitante, a oportunidade de juntar ao
sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que, mo-
tivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do
Processo Administrativo nº SEI-350094/001122/2023 estão disponíveis
para consulta processual através do endereço eletrônico https://sei.fa-
z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i -
s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x t e r n a = p r o -
tocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte para acesso
ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do
Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número
de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2023
JOMAR FERNANDO DA SILVA

Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2524667

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 364 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
S A N C I O N AT Ó R I O
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980, e
CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente Processo n° SEI-
350094/001115/2023, noticiando que a empresa WS Distribuidora de
Alimento LTDA, cujo escopo trata fornecimento dos gêneros alimen-
tícios que compõem o lote 3 - condimentose produtos correlatados
nas unidades possuidoras de rancho desta Secretaria de Estado de
Polícia Militar, conforme pactuado no Contrato SEPM nº. 093/2022-
DLP, oriundo da Ata de Registro de Preços ARP 0114/2021/510100-
04, referente ao Pregão Eletrônico SRP n.º 093/2021, por não realizar
as entregas solicitadas de acordo com o cronológico de JUNHO,
AGOSTO e SETEMBRO de 2023. Incidindo portanto, no art. 7° da Lei
n° 10.520/2002, subsidiariamente às sanções previstas no art.87 da
Lei Federal nº 8.666/1993 e art.86 do Decreto Estadual nº 3.149/1980
de 21 de junho de 1993 e suas correlatas, além das infrações ad-
ministrativas referentes as clausulas I, VI, VII e VIII do Contrato
SEPM nº. 093/2022-DLP, que dispõem, respectivamente: Do objeto e
da forma de fornecimento; Das obrigações da Contratada; Da execu-
ção, do recebimento e da fiscalização do contrato; e Da responsabi-
lidade Fato este que tem ensejado em inúmeros embaraços adminis-
trativos e operacionais consideráveis, como desabastecimento de gê-
neros, mudanças urgentes de cardápio, comprometimento da alimen-
tação adequada, remanejamento de gêneros entre as unidades em
viaturas operacionais que não são destinadas para este objetivo, o
que proporciona um aumento de gasto de combustível imprevisto para
tal função, além de serem realizados por policiais militares destinados
à atividade-fim de segurança pública, transtornos na rotina de trabalho
para solução dos problemas consequentes da dilação do fornecimento
e possibilidade de interferência no policiamento ostensivo e atividades
administrativas das OPMs devido à escassez de alimentos.
R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa WS Distribuidora de Ali-
mento LTDA, situada na Rua México, 31 - sala 703, Cento - Cidade
Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.031-904, e inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 39.668.697/0001-09.
Art. 2º - Designa o CB PM RG 102.214 Silvia Carneiro de Campos,
DA DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de Sanções
nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos administrati-
vos.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.
Art. 4º - Fica a contratada está sujeita às sanções de impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital em questão, bem
como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º da Lei nº
10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos artigos 86
e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a licitante, a oportunidade de juntar ao
sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que, mo-
tivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do
Processo Administrativo nº SEI-350094/001115/2023 estão disponíveis
para consulta processual através do endereço eletrônico https://sei.fa-
z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i -
s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x t e r n a = p r o -
tocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte para acesso
ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do
Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número
de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2023
JOMAR FERNANDO DA SILVA - CEL PM

Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2524676

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 379 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980, e

CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente processo (SEI-
350094/001133/2023), noticiando que a empresa COMERCIAL MILA-
NO BRASIL LTDA, que assinou o Contrato SEPM nº 031/2023 DLP,
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 004/2023, cujo objeto contra-
tual é fornecimento dos gêneros alimentícios que compõem o lote 3
(Pescado) nas unidades possuidoras de rancho desta Secretaria de
Estado de Polícia Militar, conforme pactuado no Contrato anteriormen-
te mencionado, realizou a entrega dos itens previstos em CONDI-
ÇÕES INSATISFATÓRIAS E EM DESACORDO COM AS ESPECIFI-
CAÇÕES LICITADAS no mês de Agosto de 2023, bem como, deixou
de comunicar ao Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, em um prazo máximo de 72 horas, para a adoção das pro-
vidências cabíveis. Incidindo, portanto, nas sanções estabelecida no
art. 67, caput e § 1º e no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 c/c art.7º
da Lei nº 10.520/02 e com base nas cláusulas primeira, quarta, sé-
tima e oitava do Contrato SEPM nº 031/2023 DLP, referente ao Pre-
gão Eletrônico SRP nº 004/2023, que dispõem, respectivamente: Das
obrigações da Contratada: "a) Entregar o objeto do contrato na quan-
tidade, qualidade, marca aprovada, local, prazos e periodicidade es-
pecificados no cronograma de execução do contrato, bem como os
pedidos extras e cancelamentos, de acordo com a propostas de pre-
ços acordada; (...) d) Comunicar ao Gestor do contrato, por escrito e
tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, em um prazo máximo de 72 horas, pa-
ra a adoção das providências cabíveis;" Da Responsabilidade e Das
sanções administrativas e demais penalidades. Fato este que ensejou
em embaraços a rotina administrativa;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e, não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Comercial Milano Brasil
LTDA, situada na Estrada Velha do Pilar nº 1083, Chácaras Rio-Pe-
trópolis, Duque de Caxias, RJ, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
0 9 . 0 6 0 . 5 3 7 / 0 0 0 1 - 11 .

Art. 2º - Designa CB PM RG 96.405 CRISTINA KELI ALVES DE ME-
LO, da DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de San-
ções nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos admi-
nistrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei n° 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do Processo Administrativo nº SEI-350094/001133/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2524682

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 385 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980,

CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente Processo n° SEI-
350094/001132/2023, noticiando que a empresa Comercial Milano Bra-
sil LTDA, responsável pelo fornecimento dos gêneros alimentícios que
compõem o lote 13 (Pães congelados) nas unidades possuidoras de
rancho desta Secretaria de Estado de Polícia Militar, conforme pac-
tuado no Contrato SEPM nº 074/2023, oriundo da Ata de Registro de
Preços ARP 0033/2023/510100-01, referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 047/2023, por não realizar as entregas solicitadas de acordo
com o cronológico de Agosto e Setembro de 2023, nas unidades: 6º
BPM, 8º BPM, 22º BPM, 23º BPM e CPM II desta Secretaria de Es-
tado de Polícia Militar. Incidindo, portanto no art. 67, caput e § 1º e
no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 c/c o art.7º da Lei nº 10.520/02 e
com base nas cláusulas I, IV, VII, VIII e XI do Contrato SEPM nº
074/2023 DLP, que dispõem, respectivamente: Do objeto e da forma
de fornecimento; Das obrigações da Contratada; Da execução, do re-
cebimento e da fiscalização do contrato; Da responsabilidade; e Das
sanções administrativas e demais penalidades. Fato este que ensejou
em inúmeros embaraços administrativos e operacionais consideráveis,
como desabastecimento de gêneros, mudanças urgentes de cardápio,
comprometimento da alimentação adequada, remanejamento de gêne-
ros entre as unidades em viaturas operacionais que não são desti-
nadas para este objetivo, o que proporciona um aumento de gasto de
combustível imprevisto para tal função, além de serem realizados por
policiais militares destinados à atividade-fim de segurança pública,
transtornos na rotina de trabalho para solução dos problemas conse-
quentes da dilação do fornecimento e possibilidade de interferência no
policiamento ostensivo e atividades administrativas das OPMs devido
à escassez de alimentos.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Comercial Milano Brasil
LTDA, situada na Estrada Velha do Pilar, nº 1.083, Bairro Chácaras
Rio-Petrópolis - Cidade Duque de Caxias - RJ, CEP: 25.230-610, e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.920.177/0001-79.
Art. 2º - Designa o CB PM RG 102.214 SIlvia Carneiro de Campos,
DA DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de Sanções
nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos administrati-
vos.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.
Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital em questão, bem como
às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º da Lei nº
10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos artigos 86
e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do Processo Administrativo nº SEI-350094/001132/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA - CEL PM
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2524700

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 388 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980, e

CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente processo n° SEI-
350094/001114/2023, noticiando que a empresa Solamaris do Rio For-
necedora de Frutas Legumes LTDA, que assinou o Contrato SEPM nº
080/2022-DLP, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 071/2021, cujo
objeto contratual é fornecimento dos gêneros alimentícios que com-
põem o Lote nº 03 (Cereais) nas unidades possuidoras de rancho
desta Secretaria de Estado de Polícia Militar, conforme pactuado no
Contrato supramencionado, deixou de realizar as entregas solicitadas
de acordo com o cronológico de Junho, Julho e Agosto de 2023, em
unidades possuidoras de rancho para a manutenção das programa-
ções e atribuições desta Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem
como, deixou de comunicar ao Gestor do contrato, por escrito e tão
logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qual-
quer obrigação contratual, em um prazo máximo de 72 horas, para a
adoção das providências cabíveis. Incidindo, portanto, nas sanções
estabelecida no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, e subsidiariamente às
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, e art. 86
do Decreto Estadual nº 3.149/1980 de 21 de junho de 1993, assim
como legislações correlatas, além das infrações administrativas refe-
rentes às cláusulas XIII, alíneas "a" e "d" do Pregão Eletrônico SRP
nº 071/2021 e Cláusula IV do Contrato SEPM nº 080/2022-DLP, que
dispõem, respectivamente: Das obrigações da Contratada: "a) Entre-
gar o objeto do contrato na quantidade, qualidade, marca aprovada,
local, prazos e periodicidade especificados no cronograma de execu-
ção do contrato, bem como os pedidos extras e cancelamentos, de
acordo com a propostas de preços acordada; (...) d) Comunicar ao
Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis;"
Da Responsabilidade e Das sanções administrativas e demais pena-
lidades. Fato este que ensejou em embaraços a rotina administrativa;
R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Solamaris do Rio For-
necedora de Frutas Legumes LTDA, situada na Av. Brasil nº 19.001,
Pavilhão 44, Box 18, CEASA-RJ, Rio de Janeiro. Cep: 21530-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.326.381/0001-18.
Art. 2º - Designa CB PM RG 96.405 CRISTINA KELI ALVES DE ME-
LO, da DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de San-
ções nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos admi-
nistrativos.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.
Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei n° 8.666 de 21 de junho de
1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350094/001114/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2524720

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13.11.2023

PROCESSO N° SEI-350191/000240/2023 - AUTORIZA a despesa, re-
ferente a contratação de empresa para serviços de levantamentos to-
pográficos e planialtimétricos no CFAP e base RECOM, que entre si
celebram o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado da Polícia Militar e a empresa TM Pesquisa Tecnologia e Ser-
vicos Especializados Eireli, inscrita no CNPJ sob o n°
41.896.388/0001-38, no valor de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e tre-
zentos reais).

Id: 2524550

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 13.11.2023

PROCESSO N° SEI-350191/000240/2023 - R AT I F I C O , de acordo com
o que estabelece o § 1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº 287/79, em
favor da empresa TM PESQUISA TECNOLOGIA E SERVICOS ESPE-
CIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 41.896.388/0001-38,
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LE-
VANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E PLANIALTIMÉTRICOS NO CFAP
E BASE RECOM, no valor de R$ 31.300,00 (trinta e um mil e tre-
zentos reais) para atender as necessidades da Secretaria de Estado
de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, na forma do art.24,
inciso I da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Id: 2524553

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
11 / 11 / 2 0 2 3

PROC. Nº SEI-350207/000573/2023 - TORNO SEM EFEITO a publi-
cação do Despacho de Autorizo de Despesas, referente à aquisição
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR do Pregão Eletrônico SRP nº
148/2022 - FSERJ - em favor das empresas LEMAN MEDICAMEN-
TOS E CIA LTDA 40.600.760/0001-54, no valor de R$ 6.922,50 (seis
mil novecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), ESPECI-
FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA 00.085.822/0001-12, no valor de R$ 2.880,00 (dois mil
oitocentos e oitenta reais), ZAP COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA ME 72.120.744/0001-50, no valor de R$ 13.520,00
(treze mil quinhentos e vinte reais) e MEDIMAC COMERCIO DE AR-
TIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-ME 03.596.923/0001-46, no
valor de R$ 8.870,00 (oito mil oitocentos e setenta reais). PERFAZEN-
DO O VALOR TOTAL DE R$ 32.192,50 (TRINTA E DOIS MIL CENTO
E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

Id: 2524377

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE O D O N TO L O G I A

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 10.11 .2023

PROCESSO Nº SEI-350115/000573/2022 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente à Aquisição e Instalação de EQUIPAMENTOS PARA CON-
SULTÓRIO ODONTOLÓGICO para suprir as necessidades das Unida-
des de Saúde Bucal da SEPM, em favor da empresa DENTEMED
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 07.897.039/0001-
00, no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), re-
ferentes ao Pregão Eletrônico PE nº 104/2022-DGO.

Id: 2524459
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